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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETIVAR '

UMA PERMUTA DE IMÓVEIS, ABAIXO ESPECIFI

GADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASI'

PEDRO ANTONIO DE CARVALHO, Prefeito Muni

ci-pal de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, nos termos do art

56. vl, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. le - Fica o Poder Executivo autora

zado a outorgar a favor de Ade

milson Ribeiro de Moraes e Anderson Ribeiro de Mordes, o ins

trumento de permuta do lote 15, da quadra 04, do Loteamento

''Jardim Pinheiro", com a área de 162r00 m2., localizado no

Bairro do Campo Grande, Município de Pilar do Sul, Estado de

são Paulo, com a descrição seguinte:

Começa no alinhamento do prolongamento'

da Rua Jogo Pedro Corria, com 9,00 metros de frente, confroB

tendo pelo lado direito com o lote 14 da Quadra 04 do Loteamen

to "Jardim Pinheiro" com 18,00 metros, confrontando pelos fu3'

dos com Antonio José Ayub, com 9,00 metros e pelo lado esquel

do com o lote 16 da Quadra 04 do Loteamento Jardim Pinheiro '

com 18 , 00 metros "

ART. 2e - os outorgados referidos o .l)lêPart. lo, "capuz" l em contrapal

tida, outorgam a favor da municipalidade o instrumento de pel

mula do ].ote com a área de 586,31 m2., localizado ã Rua Jose
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Conta.nuação da Lei ne 1154/ 93

P

(localizado à Rua rosé) Perfeita de Moura, na "Vila Clau

pino", município de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, com a'

descrição seguinte:

Começa no marco l, localizado no ali

nhamento da Rua rosé Ferreira de Moura e na divisa do Sr. '

Jogo José Pães; deste ponto segue em neta com a distância de

l0,43 metros e rumo de 56029'11"NW, confrontando com a Rua JO

sé reeleita de Moura, até o marco 2; deflete à direita e se l

gue em teta com a distância de 33,95 metros e rumo de

26039'12"SW, confrontando com o Património Municipal, até o

marco 2A; deflete à esquerda e segue em neta com a distância

de 5,86 metros e rumo de 61036'46"SE, confrontando com o Pa '

trimÕnio Municipa], até o marco 5; def].ete à direita e segue'

em teta com a distânci.a de 25,62 metros e rumo de 24041'22''NE

confrontando com a Sra. Antonia Savana dos Santos, até o mar

co 6; def].ete à direita e segue em teta com a distância de '

].0,27 metros e rumo de 61e21'41" SE, confrontando com o Sr.

Euzébio Rodrigues de Queiroz, até o marco 7; deflete à direi
ta e segue em Teta com a distância de 28,49 metros e rumo de

19e32'14"SW, confrontando com o Sr. Jogo José Pães, até o mar

co 8; segue em Teta com a distância de 32,52 metros e rumo de

20e49'57"SW, confrontando com o Sr. Jogo rosé Pães, até o mar

co 1, onde teve o começo

ART. 3e - A permuta devera obedecer as' \

Orgânica do Município. nci.as do art. l07 da Lei ,l)Ó2r
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Continuação da Lei ne 1154/93

ART. 4e -.As despesas decorrentes da

execução da presente Lei cor

terão por conta de dotação própria do orçamento.

ART. 5e - Esta Lei entra em vigor na da

ta de sua publicação.

Pi[ar do Su[, 29 de Ju].ho de 1993

HOPED

Procurador Geral Pref. Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Mun i-cipal Su]. , na data suprade P
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